
cÂMARA DE VEREADORES DE VILA I.ÂXCNNO
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Responsabilidadê, se edade e compromisso com o povo

of. 77/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de ViIo Lângaro,25 de março de
2025.

Exmo. Senhor Prefeito MunÍcipal
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Ao cumprtmentá-Io, comunÍcamos que na Sessão Ordinária realizada no dia
24 DE MARçO DE 2025, houve as segulntes pautos para deliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne 76/25: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar
contratação de servidores, em caráter temporário de excepcÍonal interesse público.
Deliberação: Aprovado por unanimidade,

INDICAÇÃO Ne 08/25: Para que o Poder Executivo Municipal, realize a

nomenclatura das ruas demonstradas no anexo e a denominação do caminhódromo, com os

nomes sugeridos, bem como placa de Ídentiftcação para tais.

Deliberação: Aprovada por unqnimidade.

INDICAÇÃO Ne 10/25: Para que o Poder Executivo Municipal, otravés do setor
competente, estude a possibilidade de desenvolver um projeto de cabeceíras de bueiros pré-
moldadas, variando com o diâmetro da tubulação de cada local específico.
Deliberação: Aprovada por unanimidade.

INDICAÇÃO Ne 71/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, analise a possibilidade de criaçdo de uma horta Municipal.
Deliberação : Aprovada por unanimidade.

s4 ss7os.s223 EiffiE. q.-i
::::'""::-:::::*"**" ffi@úmarà ' atànqato

Cànarc Muoicipal de Vereadorcs de Vitâ Làngaro

Rua 22 de outubto N'i11 - Cênt.o - L|ê Lángarc , FS , CeP 99955,000



GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

INDTCAÇÃO Ne 72/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a possibílidode de auxiliar os suínocultores do municípío, que precisam

adequar suas granjas às normas estqbelecidas na Instrução Normaüva ne 13/2024.

Deliberação: Deuentradana ordem do dia emregime deurgência, aprovado
porunanimidade.

MOçÃO DE APOIO Ne 04/25: O Vereador Edilson Schultz da Câmara Municipal de

Vila Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o

ortigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS,

encaminha ri Tossas Excelências, a Moção Apoiando o Manifesto à Nação: Os Equívocos de

um Ministro da Justiça e Segurança Pública que não compreende as polícias, divulgado na

quinta-feíra, dia 20/03/2025, por díversas enüdades representativas das forças de

segurança pública no BrasíL.

DelÍberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada por
unanimidade.

PROPOSICOES WRBAIS:

sEIq PROPOSIÇOES PAM DELTBEMÇÃO NA ORDEM pO pA.
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AtencÍosamente,

(, *'j /-'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito MunicÍpal de Vila Lângaro
Nesta.
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